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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO MUNICIPAL - DOEM
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DECRETO Nº 63 , DE 21 DE JULHO DE 2025 - LEI N.605DECRETO Nº 63 , DE 21 DE JULHO DE 2025 - LEI N.605DECRETO Nº 63 , DE 21 DE JULHO DE 2025 - LEI N.605DECRETO Nº 63 , DE 21 DE JULHO DE 2025 - LEI N.605

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PRAÇA HONORIO SANTO S/N
06.553.655/0001-73 Exercício: 2025

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0102 07 SECRETARIA MUN. DE ADM. PLANEJ. E DESENC. ECONÔMICO

81 50.000,0004.122.0002.2010.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

1080 12.136,4704.122.0002.2010.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 7201
720 Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997

00

999 000 Não se aplica

1094 25.000,0004.122.0002.2010.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 5011
501 Outros Recursos não Vinculados

00

999 000 Não se aplica

0102 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

172 190.000,0012.361.0004.2023.0000 EDUCAÇÃO CIDADÃ
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 5501
550 Transferência do Salário-Educação

01

999 000 Não se aplica

0202 09 FUNDEB

861 68.168,1112.361.0004.2028.0000 EDUCAÇÃO CIDADÃ
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 5431
543 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR

01

999 000 Não se aplica

0102 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

297 37.120,0010.301.0005.2031.0000 SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

300 000 Saúde - Despesas com ASPS

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$620.901,80 distribuídos as seguintes dotações:

620.901,80Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )
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0102 10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

368 62.730,5810.301.0005.2043.0000 SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 6001
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

02

999 000 Não se aplica

372 160.015,5510.301.0005.2043.0000 SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 6001
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

02

999 000 Não se aplica

0102 11 SECRETARIA MUN. DE DESENV. SOCIAL E CIDADANIA

591 8.431,0908.304.0009.2059.0000 PROTEÇÃO SOCIAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

0202 11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

932 1.000,0008.122.0009.2055.0000 PROTEÇÃO SOCIAL
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ F.R.: 6601
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

04

999 000 Não se aplica

0102 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO

801 4.000,0027.812.0016.2082.0000 DESPORTO E LAZER
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

0102 16 SECRETARIA  MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS

817 2.300,0018.541.0002.2108.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 5001
500 Recursos não Vinculados de Impostos

00

999 000 Não se aplica

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

07 SECRETARIA MUN. DE ADM. PLANEJ. E DESENC. ECONÔMICO02 01
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07 SECRETARIA MUN. DE ADM. PLANEJ. E DESENC. ECONÔMICO02 01

72 -50.000,0004.122.0002.2010.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

851 -15.000,0004.122.0002.2122.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 5011 06
501 Outros Recursos não Vinculados
999 000 Não se aplica

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO02 01

170 -190.000,0012.361.0004.2023.0000 EDUCAÇÃO CIDADÃ
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 5501 01
550 Transferência do Salário-Educação
999 000 Não se aplica

09 FUNDEB02 02

995 -68.168,1112.361.0004.1058.0000 EDUCAÇÃO CIDADÃ
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 5431 01
543 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
999 000 Não se aplica

10 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS02 01

273 -37.120,0010.301.0005.1009.0000 SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não Vinculados de Impostos
300 000 Saúde - Despesas com ASPS

1003 -222.746,1310.302.0005.2101.0000 SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA
3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R. Grupo: 6001 02
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
999 000 Não se aplica

11 SECRETARIA MUN. DE DESENV. SOCIAL E CIDADANIA02 01

497 -8.431,0908.122.0002.2046.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS02 02
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PRAÇA HONORIO SANTO S/N
06.553.655/0001-73 Exercício: 2025

11 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS02 02

526 -1.000,0008.245.0009.2049.0000 PROTEÇÃO SOCIAL
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 6601 04
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS
999 000 Não se aplica

13 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E CONTROLE VIÁRIO02 01

866 -12.136,4715.451.0002.2070.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 7201 00
720 Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP - Lei 9.478/1997
999 000 Não se aplica

14 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO02 01

798 -4.000,0027.812.0016.2082.0000 DESPORTO E LAZER
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

16 SECRETARIA  MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS02 01

729 -2.300,0017.511.0015.1035.0000 ÁGUA É VIDA
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 5001 00
500 Recursos não Vinculados de Impostos
999 000 Não se aplica

811 -10.000,0018.541.0002.2108.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 5011 06
501 Outros Recursos não Vinculados
999 000 Não se aplica

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-620.901,80

EDNEI MODESTO AMORIM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PRAÇA HONORIO SANTO S/N
06.553.655/0001-73 Exercício: 2025

PREFEITO MUNICIPAL
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EDNEI MODESTO AMORIM 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ 
PRAÇA HONORIO SANTO S/N 

06.553.655/0001-73 Exercício: 2025 

 
 

DECRETO Nº 65, DE 21 DE JULHO DE 2025 - LEI N.605 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 
 
 
 

 
DECRETA: 

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 
R$40.600,00 distribuídos as seguintes dotações: 

 

Suplementação ( + ) 40.600,00 

02 11 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 
 

1061 08.245.0009.2049.0000 PROTEÇÃO SOCIAL 1.000,00  

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 2 660 04 
 660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS   

 999 000 Não se aplica   

 
 

 
02 13 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E CONTROLE VIÁRIO 

 
1102 15.451.0002.2070.0000 GESTÃO ADMINISTRATIVA 39.600,00  

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 2 720 00 

720 Transferências da União Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas 
999 000 Não se aplica 

 

 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício 
de 2024, nas fontes de recurso: 660 - Transferência de Recursos do FNAS e 720 - 
Transferências da União ref às Participações na Exploração de Petróleo e Gás 
Natural Destinados ao FEP - Lei 9.478/1997: 

Superávit Financeiro: 
 
 
 
 
 
 
 
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 40.600,00 
Fontes de Recurso  

660 04 1.000,00 
720 00 39.600,00 
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PORTARIA nº 272 /2025, 28 DE JULHO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE ASSUNTO 
PARTICULAR A SERVIDOR 
PÚBLICO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI, ESTADO 

DO PIAUÍ, no uso das suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do 
Município de São João do Piauí-PI, resolve: 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora MARLUCIA 

BARBOSA ALBUQUERQUE, Matricula nº 24-3, CPF nº 026.946.493-00, ocupante do 
cargo de Zelador CL C NII, em que solicita prorrogação de licença para tratamento de 
assunto particular pelo prazo de mais 01 (um) ano, eis que já se utilizou de 01 ano; 

 
CONSIDERANDO que o art. 101, do Estatuto do Servidor Público 

Municipal, prevê a concessão de licença para tratar de assuntos particulares, pelo prazo 
máximo de 02 (dois) anos consecutivos, resolve: 

 
Art. 1º. CONCEDER licença não remunerada pelo prazo de 01 (ano) 

anos a servidora pública, MARLUCIA BARBOSA ALBUQUERQUE, Matricula nº 24-
3, CPF nº 026.946.493-00, ocupante do cargo de Zelador CL C NII. 

 
Art. 2º. A presente Portaria tem efeitos a partir de 01 de julho de 2025. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
São João do Piauí, 28/07/2025. 

 
 

EDNEI MODESTO AMORIM 
PREFEITO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ 
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PORTARIA nº 273 /2025, DE 28 DE JULHO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DE LICENÇA PARA ESTUDO E 
CURSO DE APERFEIÇOAMENTO 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI, ESTADO 

DO PIAUÍ, no uso das suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do 
Município de São João do Piauí-PI, resolve: 

 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora MARIANA MIRANDA 

DE SOUSA, servidora efetiva lotada na Secretaria Saúde, ocupante do cargo de Técnica 
em Enfermagem, matrícula nº 189-1, com carga horária de 40 horas, em que solicita a 
obtenção de Licença para Estudos e Curso de Aperfeiçoamento, no caso Pós-graduação 
em nível de Mestrado, na área de Biodiversidade e Conservação na Universidade 
Federal do Piauí, pelo período de 05 meses, com previsão de início em setembro de 
2025 e termino em janeiro de 2026. 

 
CONSIDERANDO que o art. 110, do Estatuto do Servidor Público 

Municipal, prevê a concessão de licença para tratar de assuntos particulares, pelo prazo 
máximo de 02 (dois) anos consecutivos; 

 
CONSIDERANDO o que restou consignado no Parecer nº 43/2025-

PGM, na qual opina no sentido de que a servidora faria jus à concessão do pedido; 
 
Art. 1º. CONCEDER licença NÃO remunerada pelo prazo de 02 (dois) 

anos consecutivos à servidora pública municipal, MARIANA MIRANDA DE SOUSA, 
CPF nº 060.068.433-40, ocupante do cargo de Técnica em Enfermagem, lotada na 
Secretaria de Saúde, pelo período de 05 meses, com previsão de início em setembro de 
2025 e termino em janeiro de 2026. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
São João do Piauí, 28 de julho de 2025. 

 
 

EDNEI MODESTO AMORIM 
PREFEITO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ 
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